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Campinas, 02 de fevereiro de 1.999

Ilmo. Sr.

Dr. José Mário Miranda Abdo

Diretor Geral da  Agência Nacional de Energia Elétrica

Brasília –  DF

Senhor  Diretor Geral,

A CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz, através deste, vem reiterar sua posição quanto a Resolução que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica para iluminação pública,  sugerindo as seguintes modificações na referida Resolução:

Da Classificação:

Retirada do Parágrafo Primeiro do artigo Terceiro, que classifica como Iluminação pública o fornecimento destinado a monumentos, fachadas , obras de arte e fontes luminosas.

Do Ponto de Entrega

No artigo Quarto, II, retirada da expressão “havendo interesse entre as partes”

Ratificamos ainda nossa posição de que, nos casos em que a Iluminação Pública pertencer à Municipalidade, esta deverá fazer uma campanha de esclarecimento à população sobre sua responsabilidade quanto a manutenção do sistema, evitando danos de imagem à concessionária.

Finalizando, gostaríamos de solicitar  nossa inscrição para a Audiência Pública do dia 10.02.99.

Atenciosamente, 

Sylvio Marcondes de Moura neto

Representante da CPFL No GT da Portaria 041/98
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